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Transporte público: motoristas de ônibus e funcionários da 

Saritur fazem paralisação na Grande BH 

 

HOJE EM DIA - ON LINE - MG 
03/03/2021 08:59 
 

Motoristas e funcionários da empresa Saritur fazem paralisação na manhã desta 

quarta-feira (3), na Grande BH. O protesto afeta diretamente os usuários do 

transporte coletivo da capital e cidades vizinhas. 

 

Os condutores estão de braços cruzados e se concentram em frente à garagem 

da empresa, no bairro Durval de Barros, em Contagem. Eles pedem que a 

empresa cumpra com as obrigações trabalhistas. As linhas atingidas atendem 

aos moradores da capital mineira, Ibirité e Contagem. 

 

O Hoje em Dia ainda não conseguiu contato com a empresa. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Veículo: Hoje em Dia                                                                                                                      Data: 03/03/2021 
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Leis e Decretos  

DECRETO Nº 48.146, DE 2 DE MARÇO DE 2021.  

Dispõe sobre a Estratégia estadual de disseminação do Building Information Modelling – 

Estratégia BIM-MG e institui o Comitê Gestor da Estratégia BIM-MG. O GOVERNADOR DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da 

Constituição do Estado, DECRETA:  

Art. 1º – Este decreto dispõe sobre a Estratégia estadual de disseminação do Building 

Information Modelling – Estratégia BIM-MG, com a finalidade de promover um ambiente 

adequado à difusão do Building Information Modelling – BIM no Estado.  

Art. 2º – Para fins deste decreto, adotam-se as seguintes definições: I – Building Information 

Modelling – BIM: conjunto de tecnologias e processos integrados que permite a criação, a 

utilização e a atualização de modelos digitais de uma construção, de modo colaborativo, de 

forma a servir a todos os participantes do empreendimento, potencialmente durante todo o 

ciclo de vida da construção; II – Estratégia BIM-Cosud: estratégia de disseminação do BIM e de 

estímulo ao intercâmbio de informações, experiências, boas práticas, compartilhamento de 

softwares e outros recursos, com a finalidade de promover a adoção do BIM nos estados 

participantes do Consórcio de Integração Sul e Sudeste – Cosud; III – modelo BIM: base de dados 

fundamentada em objetos virtuais, que contém informações codificadas e incorpora seus 

relacionamentos, o que possibilita diversas visualizações, organizações e cálculos que integram 

informações gráficas e não gráficas; IV – ciclo de vida da construção: conjunto das etapas de um 

empreendimento, compreendendo: a) o programa de necessidades; b) a elaboração dos 

projetos de arquitetura e engenharia em seus diversos níveis de desenvolvimento ou 

detalhamento; c) a execução da obra; d) o comissionamento; e) as atividades de gerenciamento 

do uso e de manutenção do empreendimento após a sua construção; V – construção nova: 

estrutura derivada de projeto de arquitetura e engenharia inaugural, não caracterizada como 

ampliação, reforma ou reabilitação de estrutura preexistente; VI – ampliação: modificação das 

características de construção preexistente que resulte no aumento de um dos parâmetros 

edificáveis, compreendendo: a) área de implantação; b) área bruta de construção; c) área total 

de construção; d) quantitativo de pisos acima ou abaixo da cota de soleira; VII – reabilitação: 

processo de intervenção realizado em construção preexistente, que aumente a capacidade de 

suporte de uma estrutura ou adeque as suas dimensões para suprir necessidades funcionais 

atuais ou futuras, para fins de aumento da vida útil do empreendimento após a sua construção; 

VIII – reforma: modificação das características de uma construção preexistente, de modo a 

alterar componentes originais do projeto de arquitetura e engenharia, desde que o volume e a 

área inicial não sejam alterados; IX – projeto de arquitetura e engenharia: atividade de criação, 

conceituação, dimensionamento e planejamento, realizada anteriormente à execução da obra, 

em qualquer nível de desenvolvimento ou detalhamento, compreendendo: a) anteprojeto; b) 

projeto básico; c) projeto executivo; d) outras etapas de projeto não definidas em lei; X – obra 

de arte especial: estrutura que, em razão de suas proporções e características peculiares, requer 

projeto específico, tais como pontes, viadutos ou túneis.  

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 03/03/2021 

 



Art. 3º – A Estratégia BIM-MG tem como diretrizes: I – garantia de maior assertividade nos 

estudos e nos projetos de arquitetura e engenharia; II – promoção de celeridade e efetividade 

nos processos de concepção, contratação, elaboração, execução, fiscalização e manutenção de 

projetos e obras públicas; III – eficiência na padronização, unificação e acurácia nos orçamentos 

e planejamentos de custos de empreendimentos públicos; IV – redução do número de aditivos 

de prazo e de valor em contratações de serviços e obras de engenharia; V – elevação do nível de 

exigência nos processos licitatórios; VI – redução dos impactos ambientais por meio da redução 

de resíduos da construção civil; VII – redução dos gastos públicos com a operação e a 

manutenção dos empreendimentos públicos.  

Art. 4º – A Estratégia BIM-MG tem como objetivos: I – difundir o BIM e seus benefícios; II – 

coordenar a estruturação do setor público estadual para a adoção do BIM; III – criar condições 

favoráveis ao investimento, público e privado, em BIM; IV – estimular e promover a capacitação 

em BIM; V – propor atos normativos que estabeleçam parâmetros para as compras e as 

contratações públicas estaduais com uso do BIM; VI – desenvolver normas técnicas, guias e 

protocolos específicos para adoção do BIM no âmbito do Poder Executivo estadual; VII – 

estimular o desenvolvimento e aplicação de novas tecnologias relacionadas ao BIM; VIII – 

incentivar a concorrência no mercado por meio de padrões neutros de interoperabilidade BIM; 

IX – fortalecer e ampliar ações como a Estratégia BIM-Cosud, para fomentar a integração e o 

intercâmbio de expertise em BIM no Estado.  

Art. 5º – Fica instituído o Comitê Gestor da Estratégia BIM-MG – CG-BIM, com a finalidade de 

implementar a Estratégia BIM-MG e gerenciar suas ações.  

Art. 6º – O CG-BIM é composto por um representante titular e um suplente, dos seguintes 

órgãos e entidades: I – Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – Seinfra, que 

exercerá a presidência; II – Secretaria de Estado de Educação; III – Secretaria de Estado de 

Justiça e Segurança Pública; IV – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão; V – Secretaria 

de Estado de Saúde; VI – Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais – DER-MG. Parágrafo único – Os membros do CG-BIM serão indicados pelo titular 

do respectivo órgão ou entidade, no prazo de quinze dias, contado da data de publicação deste 

decreto, e serão designados em ato próprio do Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade.  

Art. 7º – Compete ao CG-BIM: I – definir e gerenciar as ações necessárias para o alcance dos 

objetivos da Estratégia BIM-MG; II – elaborar anualmente o seu plano de trabalho, que conterá 

cronograma e estabelecerá as ações prioritárias para o período; III – atuar para que os 

programas, os projetos e as iniciativas dos órgãos e das entidades públicas que contratam e 

executam obras públicas sejam coerentes com a Estratégia BIM-MG; IV – promover o 

compartilhamento de informações e analisar o impacto das iniciativas setoriais relacionadas ao 

BIM, com vistas à harmonização e à promoção de eficiência e sinergia entre as ações dos órgãos 

e das entidades públicas; V – acompanhar e avaliar periodicamente os resultados da Estratégia 

BIM-MG e subsidiar as atividades de articulação e de monitoramento de programas de governo 

do Estado, quando solicitado; VI – articular-se com instâncias similares da União, de outros 

estados, do Distrito Federal e dos municípios; VII – atualizar e revisar periodicamente a 

Estratégia BIM-MG.  



Art. 8º – O CG-BIM elaborará o regimento interno, que será aprovado em reunião ordinária por 

maioria absoluta de seus membros.  

Art. 9º – Ficam vinculados às ações de disseminação do BIM previstas neste decreto: I – Seinfra; 

II – DER-MG. Parágrafo único – Os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual não 

referidos no caput poderão adotar as ações de implementação do BIM nos termos do disposto 

neste decreto, independentemente da finalidade do uso do BIM, prevista ou não neste decreto, 

em quaisquer das fases do art. 11. 

Art. 10 – Os titulares da Seinfra e do DER-MG definirão, no âmbito de suas competências, os 

empreendimentos de média e grande relevância para a disseminação do BIM.  

Art. 11 – A implementação do BIM ocorrerá de forma gradual, obedecidas às seguintes fases: I – 

primeira fase: a partir de 2021, o BIM será utilizado preferencialmente no desenvolvimento de 

projetos de arquitetura e engenharia, referentes a construções novas, ampliações ou 

reabilitações, quando consideradas de grande relevância para a disseminação do BIM, nos 

termos do disposto no art. 10, e abrangerá, no mínimo: a) a elaboração dos modelos de 

arquitetura e dos modelos de engenharia e disciplinas complementares que garantam a 

compatibilidade do modelo BIM; b) a detecção de interferências físicas e funcionais entre as 

diversas disciplinas e a revisão dos modelos de arquitetura e engenharia, de modo a 

compatibilizá-los entre si; c) a extração de quantitativos; d) a geração de documentação gráfica, 

extraída dos modelos a que se refere este inciso; II – segunda fase: a partir de 2024, o BIM será 

utilizado preferencialmente na execução direta ou indireta de projetos de arquitetura e 

engenharia e na gestão de obras, referentes a construções novas, reformas, ampliações ou 

reabilitações, quando consideradas de grande relevância para a disseminação do BIM, nos 

termos do disposto no art. 10, e abrangerá, no mínimo: a) os usos previstos na primeira fase; b) 

a orçamentação, o planejamento e o controle da execução de obras; c) a atualização do modelo 

e de suas informações como construído, as built, para obras cujos projetos de arquitetura e 

engenharia tenham sido realizados ou executados com aplicação do BIM; III – terceira fase: a 

partir de 2028, o BIM será utilizado no desenvolvimento de projetos de arquitetura e 

engenharia e na gestão de obras referentes a construções novas, reformas, ampliações e 

reabilitações, quando consideradas de média ou grande relevância para a disseminação do BIM, 

nos termos do disposto no art. 10, e abrangerá, no mínimo: a) os usos previstos na primeira e na 

segunda fase; b) o gerenciamento e a manutenção do empreendimento após a sua construção, 

cujos projetos de arquitetura e engenharia e cujas obras tenham sido desenvolvidos ou 

executados com aplicação do BIM.  

Art. 12 – Além do disposto no art. 11, será observado o seguinte quanto à implementação do 

BIM: I – na execução direta de obras e serviços de arquitetura e engenharia, a aplicação do BIM 

será realizada em uma ou mais etapas do ciclo de vida da construção; II – na execução indireta, 

por meio de contratação de obras e serviços de arquitetura e engenharia, o edital e o 

instrumento contratual deverão prever a obrigação de o contratado aplicar o BIM em uma ou 

mais etapas do ciclo de vida da construção. § 1º – Os instrumentos de repasse firmados entre 

órgãos ou entidades da Administração Pública estadual, vinculados às ações de disseminação do 

BIM, e órgãos ou entidades, de quaisquer esferas de governo, consórcio público ou entidade 

sem fins lucrativos deverão condicionar a transferência de recursos financeiros oriundos do 



Orçamento Fiscal do Estado à execução direta ou indireta de obras e serviços de engenharia por 

meio da aplicação do BIM, nos termos do disposto neste decreto. § 2º – Para fins do disposto no 

inciso II do caput, na execução indireta de obras e serviços de engenharia, os contratantes 

deverão incluir, no edital ou no instrumento contratual, a obrigação de os contratados 

utilizarem o BIM para a execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco.  

Art. 13 – A obrigação de o contratado utilizar o BIM deverá abranger, no mínimo: I – os usos do 

BIM a que se refere o art. 11, obedecidas as suas fases de disseminação; II – a disponibilização 

dos arquivos eletrônicos, que deverão conter os modelos e os documentos técnicos que 

compõem o projeto de arquitetura e engenharia, em formato aberto, não proprietário, e em 

outro formato exigido pela contratante no edital de licitação, quando for o caso; III – o 

atendimento das exigências do órgão ou da entidade contratante em relação aos níveis de 

detalhamento e de informação requeridos nos projetos de arquitetura e engenharia; IV – a 

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório, durante 

a execução do contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, para garantia da 

proteção e da conservação dos serviços executados; V – a execução dos serviços com o 

cumprimento do programa de necessidades e das diretrizes do projeto de arquitetura e 

engenharia referencial, elaborado direta ou indiretamente pelo órgão ou pela entidade 

contratante, durante a fase preparatória da licitação da obra, sem prejuízo do disposto na 

legislação nas normas técnicas; VI – a obtenção de autorizações governamentais e o pagamento 

de despesas referentes a taxas, alvarás e registros em entidades públicas considerados 

necessários à execução dos serviços contratados; VII – a responsabilidade pelo treinamento e 

pela capacitação dos profissionais alocados para executar os serviços sem quaisquer ônus 

adicionais para o órgão ou a entidade contratante; VIII – a correção das deficiências apontadas 

pelo órgão ou pela entidade contratante na execução dos serviços, em particular, aqueles 

decorrentes de vícios ou falhas; IX – a declaração de que os direitos autorais patrimoniais 

disponíveis, decorrentes da elaboração dos projetos e modelos BIM de arquitetura e engenharia 

e das obras, serão cedidos, sem qualquer limitação, ao respectivo órgão ou entidade 

contratante, no ato da contratação. § 1º – O não cumprimento do disposto no inciso V do caput 

obrigará o contratado a corrigir ou refazer os serviços as suas próprias e exclusivas expensas. § 

2º – Observado o disposto no inciso VII do caput, os profissionais escolhidos pelo contratado 

para executar os serviços deverão estar habilitados e comprovar experiência, conhecimento ou 

formação em BIM.  

Art. 14 – Os órgãos e as entidades vinculados à coordenação e à implementação do BIM 

poderão contratar serviços de engenharia para adaptar ao BIM os projetos de arquitetura e 

engenharia, em qualquer nível de detalhamento, anteriormente elaborados com emprego de 

outros processos ou tecnologias. Parágrafo único – Sem prejuízo do disposto nas normas de 

cada órgão ou entidade, o documento que apresente a justificativa da necessidade de licitação 

poderá estar acompanhado por projeto de arquitetura e engenharia desenvolvido em BIM.  

Art. 15 – Na contratação de serviços para a elaboração de projetos de arquitetura e engenharia, 

o contratante deverá definir o nível de detalhamento e de informação dos modelos BIM para 

atender: I – aos usos do BIM a que se refere o art. 11, obedecidas as suas fases de disseminação; 

II – ao programa de necessidades, observados os parâmetros mínimos e as melhores práticas 

para a execução de fluxos de trabalho com o uso do BIM.  



Art. 16 – Os projetos de arquitetura e engenharia que não tenham requisitos mínimos 

estabelecidos na legislação, quando exigidos pelos editais ou instrumentos contratuais 

publicados ou firmados pelas instituições vinculadas à disseminação do BIM, deverão ser 

elaborados pelo contratado e deverão atender: I – aos parâmetros mínimos estabelecidos neste 

decreto; II – às melhores práticas para a execução de fluxos de trabalho com o uso do BIM; III – 

quando couber, ao disposto nas normas técnicas pertinentes.  

Art. 17 – Fica revogado o Decreto nº 43.418, de 8 de julho de 2003. Art. 18 – Este decreto entra 

em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 2 de março de 2021; 233º da 

Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO  

DECRETO NE Nº 69, DE 2 DE MARÇO DE 2021. 

Abre crédito suplementar no valor de R$71.721.825,28. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 

tendo em vista o disposto no art. 9° da Lei n° 23.751, de 30 de dezembro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$71.721.825,28 (setenta e um milhões 

setecentos e vinte e um mil oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos), indicado no 

Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.751, de 30 de 

dezembro de 2020. 

 Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: I – da 

anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; II – do saldo financeiro da receita de 

Operações de Crédito Contratuais do contrato nº 9001678, firmado em 11 de dezembro de 2012 

entre o Estado de Minas Gerais e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, no 

valor de R$2.723.436,57 (dois milhões setecentos e vinte e três mil quatrocentos e trinta e seis 

reais e cinquenta e sete centavos); III – do saldo financeiro do convênio nº 895388/2019, 

firmado em 29 de dezembro de 2019 entre o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais e o 

Ministério da Justiça, no valor de R$1.263.821,24 (um milhão duzentos e sessenta e três mil 

oitocentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos); IV – do saldo financeiro de 

contrapartida do convênio nº 895388/2019, firmado em 29 de dezembro de 2019 entre o Corpo 

de Bombeiros Militar de Minas Gerais e o Ministério da Justiça, no valor de R$133.923,28 (cento 

e trinta e três mil novecentos e vinte e três reais vinte e oito centavos); V – do saldo financeiro 

do convênio nº 00186/2020, firmado em 19 de agosto de 2020 entre a Fundação Ezequiel Dias e 

a Organização Pan Americana de Saúde, no valor de R$7.301,96 (sete mil trezentos e um reais e 

noventa e seis centavos); VI – do saldo financeiro do convênio nº 01.115685.19.50, firmado em 

23 de dezembro de 2019 entre a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura 

Municipal de Belo Horizonte, no valor de R$2.328,53 (dois mil trezentos e vinte e oito reais e 

cinquenta e três centavos); VII – do saldo financeiro do convênio nº 658603/2009, firmado em 

31 de dezembro de 2009 entre a Universidade Estadual de Montes Claros e o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, no valor de R$14.967,49 (quatorze mil novecentos e sessenta e 

sete reais e quarenta e nove centavos); VIII – do saldo financeiro da contrapartida do convênio 

nº 658603/2009, firmado em 31 de dezembro de 2009 entre a Universidade Estadual de Montes 

Claros e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, no valor de R$54.508,09 

(cinquenta e quatro mil quinhentos e oito reais e nove centavos); IX – do saldo financeiro de 

contrapartida do convênio nº 791599/2013, firmado em 2 de dezembro de 2013 entre o 



Instituto do Desenvolvimento do Norte e Nordeste do Estado de Minas Gerais e o Ministério da 

Cidadania, no valor de R$300.698,15 (trezentos mil seiscentos e noventa e oito reais e quinze 

centavos); X – do saldo financeiro do convênio nº 791599/2013, firmado em 2 de dezembro de 

2013 entre o Instituto do Desenvolvimento do Norte e Nordeste do Estado de Minas Gerais e o 

Ministério da Cidadania, no valor de R$6.550.227,65 (seis milhões quinhentos e cinquenta mil 

duzentos e vinte e sete reais e sessenta e cinco centavos); XI – do convênio nº 888689/2019, 

firmado em 18 de dezembro de 2019 entre a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas 

Gerais e a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, no valor de R$587.543,04 (quinhentos e 

oitenta e sete mil quinhentos e quarenta e três reais e quatro centavos); XII – do saldo 

financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados para contrapartida ao convênio nº 

888689/2019, firmado em 18 de dezembro de 2019 entre a Empresa de Pesquisa Agropecuária 

de Minas Gerais e a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, no valor de R$63.679,08 

(sessenta e três mil seiscentos e setenta e nove reais e oito centavos); XIII – do convênio nº 

858693/2017, firmado em 29 de dezembro de 2017 entre a Empresa de Pesquisa Agropecuária 

de Minas Gerais e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de 

R$355.574,53 (trezentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta 

e três centavos); XIV – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados para 

contrapartida ao convênio nº 858693/2017, firmado em 29 de dezembro de 2017 entre a 

Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais e o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, no valor de R$7.100,00 (sete mil e cem reais); XV – do saldo financeiro da 

Portaria nº 1.414/2016, firmada em 26 de dezembro de 2016 entre o Fundo Penitenciário 

Estadual e o Fundo Penitenciário Nacional, no valor de R$42.373.562,39 (quarenta e dois 

milhões trezentos e setenta e três mil quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e nove 

centavos); XVI – do saldo financeiro da Portaria nº 596/2020, firmada em 27 de março de 2020 

entre o Fundo Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$150.086,31 (cento 

e cinquenta mil oitenta e seis reais e trinta e um centavos); XVII – do saldo financeiro da Portaria 

nº 649/2020, firmada em 1° de abril de 2020 entre o Fundo Nacional de Saúde e o Fundo 

Estadual de Saúde, no valor de R$5.450.927,11 (cinco milhões quatrocentos e cinquenta mil 

novecentos e vinte e sete reais e onze centavos); XVIII – do saldo financeiro do convênio nº 

677/2020, firmado em 2 de abril de 2020 entre o Fundo Estadual de Saúde o Fundo Nacional de 

Saúde, no valor de R$2.658.598,82 (dois milhões seiscentos e cinquenta e oito mil quinhentos e 

noventa e oito reais e oitenta e dois centavos); XIX – do saldo financeiro do convênio nº 

976/2020, firmado em 24 de abril de 2020 entre o Fundo Estadual de Saúde e o Fundo Nacional 

de Saúde, no valor de R$2.781.437,36 (dois milhões setecentos e oitenta e um mil quatrocentos 

e trinta e sete reais e trinta e seis centavos); XX – do saldo financeiro do convênio nº 1166/2020, 

firmado em 8 de maio de 2020 entre o Fundo Estadual de Saúde e o Fundo Nacional de Saúde, 

no valor de R$729.264,69 (setecentos e vinte e nove mil duzentos e sessenta e quatro reais e 

sessenta e nove centavos); XXI – do saldo financeiro do convênio nº 977/2020, firmado em 24 

de abril de 2020 entre o Fundo Estadual de Saúde e o Fundo Nacional de Saúde, no valor de 

R$200.263,62 (duzentos mil duzentos e sessenta e três reais e sessenta e dois centavos); XXII – 

do saldo financeiro do convênio nº 953/2020, firmado em 24 de abril de 2020 entre o Fundo 

Estadual de Saúde e o Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$500.289,70 (quinhentos mil 

duzentos e oitenta e nove reais e setenta centavos); XXIII – do saldo financeiro da Portaria nº 

1390/2020, firmada em 21 de maio de 2020 entre o Fundo Estadual de Saúde e o Fundo 

Nacional de Saúde, no valor de R$100.034,06 (cem mil trinta e quatro reais e seis centavos); 



XXIV – do saldo financeiro da Portaria nº 1867/2020, firmada em 29 de julho de 2020 entre o 

Fundo Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$572.772,37 (quinhentos e 

setenta e dois mil setecentos e setenta e dois reais e trinta e sete centavos); XXV – do saldo 

financeiro da Portaria nº 2551/2020, firmada em 24 de setembro de 2020 entre o Fundo 

Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$250.031,59 (duzentos e 

cinquenta mil trinta e um reais e cinquenta e nove centavos); XXVI – do saldo financeiro da 

Portaria nº 1866/2020, firmada em 29 de julho de 2020 entre o Fundo Nacional de Saúde e o 

Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$43.750,00 (quarenta e três mil e setecentos e cinquenta 

reais); XXVII – do convênio nº 793702/2013, firmado em 30 de dezembro de 2013 entre a 

Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais e a Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária, no valor de R$491.074,00 (quatrocentos e noventa e um mil e setenta e quatro 

reais); XXVIII – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados para 

contrapartida ao convênio nº 793702/2013, firmado em 30 de dezembro de 2013 entre a 

Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais e a Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária, no valor de R$29.963,20 (vinte e nove mil novecentos e sessenta e três reais e 

vinte centavos); XXIX – do convênio nº 879063/2018, firmado em 28 de dezembro de 2018 entre 

a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais e o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, no valor de R$49.711,38 (quarenta e nove mil setecentos e onze reais e trinta e 

oito centavos); XXX – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados para 

contrapartida ao convênio nº 879063/2018, firmado em 28 de dezembro de 2018 entre a 

Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais e o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, no valor de R$2.725,03 (dois mil setecentos e vinte e cinco reais e três 

centavos); XXXI – do convênio nº 901234/2020, firmado em 31 de dezembro de 2020 entre a 

Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais e o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, no valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais); XXXII – do convênio nº 

901772/2020, firmado em 31 de dezembro de 2020 entre a Empresa de Pesquisa Agropecuária 

de Minas Gerais e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de 

R$100.000,00 (cem mil reais); XXXIII – do convênio nº 835103/2016, firmado em 21 de 

novembro de 2016 entre a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais e a Empresa 

Brasileira de Pesquisa Agropecuária, no valor de R$141.920,85 (cento e quarenta e um mil 

novecentos e vinte reais e oitenta e cinco centavos); XXXIV – do saldo financeiro da receita de 

Recursos Diretamente Arrecadados para contrapartida ao convênio nº 835103/2016, firmado 

em 21 de novembro de 2016 entre a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais e a 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, no valor de R$44.445,00 (quarenta e quatro mil 

quatrocentos e quarenta e cinco reais); XXXV – do saldo financeiro do convênio nº 878402/2018, 

firmado em 27 de dezembro de 2018 entre a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas 

Gerais e a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, no valor de R$255.000,00 

(duzentos e cinquenta e cinco mil reais); XXXVI – do saldo financeiro da receita de Recursos 

Diretamente Arrecadados para contrapartida ao convênio nº 878402/2018, firmado em 27 de 

dezembro de 2018 entre a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais e a 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, no valor de R$1.000,00 (mil reais); XXXVII – 

do saldo financeiro da Portaria nº 2337/2018, firmada em 2 de agosto de 2018 entre o Fundo 

Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$987.518,92 (novecentos e 

oitenta e sete mil quinhentos e dezoito reais e noventa e dois centavos).  



Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 2 de março 

de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil.  

ROMEU ZEMA NETO  

ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 69, de 2 de março de 2021) 

(registrado no Siafi/MG sob o número 024)  

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1° 

DESTE DECRETO:  

OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 1101.14422016-4.031-0001-3190-0-10.1 

327.000,00 1101.14422016-4.031-0001-3191-0-10.1 33.106,00 1101.14422016-4.031-0001-

3390-0-10.7 29.512,00  

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 1301.15451071-4.152-0001-4490-

1-25.1 2.723.436,57  

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1401.06182155-4.472-0001-

4490-0-24.1 1.263.821,24 1401.06182155-4.472-0001-4490-0-53.3 133.923,28  

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1481.14422046-4.114-0001-3350-0-

71.1 430.000,00 1481.27812043-4.086-0001-4490-0-10.3 9.009,28  

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 1491.23692027-4.044-0001-3390-0-10.1 40.000,00 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2011.10122011-

4.229-0001-3390-0-50.1 359.642,00  

FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS 2261.10303103-4.272-0001-3390-0-70.1 7.301,96  

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2271.10302045-4.174-0001-3340-0-

70.1 2.328,53  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS 2311.12363048-4.182-0001-4490-0-10.3 

54.508,09 2311.12363048-4.182-0001-4490-0-24.1 14.967,49  

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS 2421.20608064-

4.381-0001-3390-0-24.1 6.550.227,65 2421.20608064-4.381-0001-3390-0-71.3 300.698,15  

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS 3051.19571022-4.035-0001-3390-0-

24.1 2.331.112,42 3051.19571022-4.035-0001-3390-0-60.3 157.187,28 3051.19571022-4.035-

0001-4490-0-24.1 149.711,38 3051.19571022-4.035-0001-4490-0-60.3 5.795,02 FUNDO 

PENITENCIÁRIO ESTADUAL 4141.06421152-1.060-0001-3390-0-57.1 81.562,64 4141.06421152-

1.060-0001-4490-0-57.1 42.291.999,75 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10301159-4.460-

0001-4490-0-93.1 987.518,92 4291.10302158-4.452-0001-3390-0-92.1 13.437.455,63  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 71.721.825,28 ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 2° DESTE DECRETO: OUVIDORIA-GERAL 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 1101.04122015-4.096-0001-3191-0-10.1 105.000,00 



1101.04122015-4.369-0001-3190-0-10.1 98.000,00 1101.04122015-4.369-0001-3191-0-10.1 

33.106,00 1101.04122015-4.369-0001-3390-0-10.7 9.512,00 1101.04128015-2.016-0001-3190-

0-10.1 33.000,00 1101.04128015-2.016-0001-3390-0-10.7 13.000,00 1101.14422705-2.500-

0001-3191-0-10.1 98.000,00 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

1481.14422046-4.118-0001-3390-0-71.1 430.000,00 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

1491.04122027-2.012-0001-3390-0-10.1 40.000,00 EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 1941.04122705-2.106-0001-4490-0-10.3 9.009,28 INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2011.10122011-4.229-0001-

4490-0-50.1 359.642,00 EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS 

3051.20571022-4.037-0001-3390-0-60.1 14.069,99 TOTAL DA ANULAÇÃO 1.242.339,27 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS CONTRATANTE:  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG. 

Contratada: CROS – CONSTRUTORA ROCHA SOUSA LTDA. Instrumento: Termo de Distrato do 

Contrato PRC-22.020-18 em conformidade com os expedientes acostados no processo nº 2949-

2301-2018.  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: CATALUNHA ENGENHARIA LTDA. Obra: Reforma, Reparos Gerais e Adaptação das 

Instalações Elétricas, Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio pânico, e Sistema de 

Climatização do Prédio do Instituto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerias, no 

Município de Belo Horizonte/MG : Termo Aditivo DE-002 ao Contrato DE-20.012/2019. Objeto: 

I- O contrato passa a vigorar até o dia 07/01/2022. Processo SIGED: 108967-2301- 2019  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Construtora Gomes Pimentel Ltda. Obra: Remanescente das Obras de Restauração 

e Ampliação do Prédio da Escola Estadual Paula Rocha. Município: Sabará. Instrumento: Termo 

Aditivo DE-004 ao Contrato PRC-CCE-22.009/2017. Objeto: I Prorroga o prazo de execução da 

obra por 184 dias. II- O contrato passa a vigorar até o dia 31/12/2021 - Processo SIGED: 

108984.2301.2019  

AVISO DA SUBSECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE –  

A Subsecretaria de Transportes e Mobilidade leva ao conhecimento público que quaisquer 

interessados poderão apresentar impugnação, por escrito e fundamentada, contra o(s) 

assunto(s) constante(s) do(s) presente(s) Aviso(s), no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do 

primeiro dia útil, após a data desta publicação. Aviso nº 034/2021 – STIM/ DGTM Processo: 

Contrato: N. º 008/2008 – RIT: 5 – Linha 07033 Nº de Comunicação: 5646 – Vida Nova/ Terminal 

Vilarinho Protocolo: OF CLV Nº 017/21 – Processo SEI nº 1300.01.0000621/2021-39 Consórcio: 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 03/03/2021 

 



Linha Verde Interessado: Consórcio Linha Verde Assunto: Alteração de Itinerário da linha, 

conforme a seguir: Terminal Vilarinho Setor Norte (PC1), Avenida Vilarinho, Rua José Félix 

Martins, Avenida Joaquim Abel Coelho, Rua José Maria da Costa, Avenida A, Rua 7, Rua 16, Rua 

1, Rua 2, Rua Quatro, Avenida das Águias, Rua das Codornas, Rua dos Papagaios, Rua das 

Codornas, Avenida das Águias, Rua Quatro, Rua 2, Rua 1, Rua 16, Rua 7, Avenida A, Rua Jose 

Maria da Costa, Avenida Joaquim Abel Coelho, Rua José Félix Martins, Avenida Vilarinho, 

Terminal Vilarinho Setor Norte (PC1). Extensão: 21,900 Km 

 

 
 
 
 

 


